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TERMODE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

1. DO OBJETO

Aquisição de mobiliário escolar para sala de aula (conjunto para aluno), por meio de adesão à Ata de
Registro de Preços nº 24/2024 - FNDE, visando atender às necessidades das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino do Jaboatão dos Guararapes.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A educação é direito social garantido pela Constituição Federal e instrumento essencial de promoção da
igualdade de oportunidades e do desenvolvimento humano. Para assegurar um ambiente de ensino
adequado, inclusivo e de qualidade, é imprescindível que as unidades escolares disponham de infraestrutura
física compatível com as necessidades pedagógicas, de modo a garantir conforto, segurança e acessibilidade
aos estudantes e profissionais da educação.

No município do Jaboatão dos Guararapes, a Secretaria Municipal de Educação tem realizado diagnóstico
contínuo das condições das escolas da rede municipal, identificando a necessidade de substituição e
complementação do mobiliário escolar existente, considerando o desgaste natural decorrente do uso
contínuo, o aumento do número de matrículas e a expansão da oferta de vagas. O levantamento técnico
encaminhado por meio da CI nº 05/2025, evidenciou a carência de conjuntos escolares adequados,
especialmente para os segmentos da Educação Infantil, Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais) e para
estudantes com deficiência, além da necessidade de substituição de mesas e cadeiras de professores.

Diante desse cenário, a aquisição proposta visa suprir as demandas das unidades escolares municipais por
meio da adesão à Ata de Registro de Preços nº 24/2024 - FNDE, que contempla o fornecimento de conjuntos
de carteiras e cadeiras escolares (classe dimensional 3), em conformidade com as especificações técnicas
definidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que tratam da ergonomia e da
segurança do mobiliário escolar.

Com o objetivo de subsidiar a melhor escolha administrativa e técnica para atender à necessidade de
recomposição e padronização do mobiliário escolar da rede municipal, foi elaborado o Estudo Técnico
Preliminar nº 013/2025, que analisou a situação das unidades, os riscos envolvidos, as alternativas disponíveis
e o custo total de propriedade (CTP) das possíveis soluções. O documento demonstrou, de forma clara e
fundamentada, que a aquisição dos conjuntos escolares padronizados incluindo carteiras e cadeiras na classe
dimensional 3 representa a alternativa mais vantajosa, considerando aspectos pedagógicos, estruturais,
econômicos e de acessibilidade.

Ainda segundo o Estudo Técnico Preliminar, a escolha pela aquisição padronizada garante que todas as
unidades escolares recebam mobiliários compatíveis com a faixa etária e a estatura dos estudantes, em
conformidade com as normas da ABNT e com as especificações técnicas do FNDE, o que contribui para
ambientes mais seguros, ergonômicos e adequados ao processo de ensino-aprendizagem. Essa padronização
fortalece o planejamento pedagógico das escolas, melhora a organização dos espaços e assegura condições
equitativas para todos os alunos, incluindo aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida.

Sob a perspectiva operacional, a solução selecionada permite entrega unificada, reduz riscos logísticos,
dispensa processos internos de adaptação ou montagem e minimiza atrasos no atendimento das unidades.
Além disso, conforme apontado no ETP, a alternativa escolhida apresenta o menor custo total estimado ao
considerar não apenas o valor unitário dos itens, mas também fatores como durabilidade, padronização,
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logística, reposição e manutenção, evidenciando-se como a opção mais eficiente, econômica e alinhada às
necessidades reais da rede municipal de ensino.

Para viabilizar a solução indicada no Estudo Técnico Preliminar nº 013/2025, a Secretaria Municipal de
Educação, por meio da Gerência de Ensino Fundamental e EJA, elaborou a Justificativa Técnica, constante no
SEI nº 25.17.000021108-0, para Adesão à Ata de Registro de Preços nº 24/2024 – FNDE, a qual analisou de
forma detalhada a adequação, a compatibilidade e a vantajosidade da utilização da referida ata.
Considerando que, por se tratar de Ata de Registro de Preços gerenciada pelo próprio FNDE, as bancas nela
registradas observam integralmente as especificações técnicas constantes no Caderno de Informações
Técnicas do FNDE. A ata contempla os diferentes segmentos da Rede Municipal de Ensino, inclusive
estudantes usuários de cadeira de rodas, sendo compatível com a expansão prevista da rede e com a
inexistência de estoque disponível para o ano letivo de 2026.

A adesão à referida Ata representa uma solução eficiente e vantajosa, considerando que os itens registrados
apresentam descrições, materiais e padrões técnicos compatíveis com as necessidades identificadas pela
Secretaria Municipal de Educação, conforme demonstrado na tabela de correspondência entre os itens da CI
05/2025 - GEFE e da Ata n° 24/2024 - FNDE. Além disso, a aquisição por adesão possibilita celeridade no
atendimento à demanda, evitando a necessidade de um novo procedimento licitatório e garantindo preços
competitivos e condições previamente homologadas pelo órgão gerenciador, nos termos do art. 86, § 2º e §
4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Importante destacar que a Ata de Registro de Preços nº 24/2024 - FNDE tem como órgão gerenciador o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, e a previsão de adesão por órgão não participante consta
expressamente no item 5 da referida ATA, condicionando o procedimento à anuência do órgão gerenciador e
à aceitação do fornecedor beneficiário da ATA. Ambas as manifestações serão formalmente solicitadas e
juntadas aos autos, em conformidade com o § 4º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021.

A adesão proposta atende, portanto, aos princípios da eficiência, economicidade, transparência e legalidade,
previstos na Lei nº 14.133/2021 e regulamentados no âmbito municipal pelo Decreto nº 24/2024 e pela
Instrução Normativa nº 001/2025, que disciplinam o uso do Sistema de Registro de Preços e admitem a
adesão por órgão não participante mediante demonstração de vantajosidade. O Relatório de Cotação de
Preços anexo demonstra que os valores registrados na Ata são compatíveis com os praticados no mercado,
confirmando a economicidade da contratação.

Sob essa ótica, a aquisição de mobiliário escolar padronizado e ergonômico contribuirá diretamente para a
melhoria das condições de ensino-aprendizagem, promovendo ambientes escolares mais confortáveis,
acessíveis e adequados às diferentes faixas etárias e realidades dos estudantes da rede municipal. Além do
benefício pedagógico, a medida fortalece a infraestrutura educacional e reforça o compromisso do Município
com a valorização da educação pública e o cumprimento do dever constitucional de garantir qualidade,
equidade e inclusão no ensino.

3. QUANTITATIVOS TOTAIS, VALORES DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. O quantitativo de mobiliários a ser adquirido está detalhado na CI nº 05/2025 - GEFE, disponível no SEI
nº 25.17.000021108-0 e no quadro abaixo:
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3.2. Para identificação do quantitativo necessário para atendimento da demanda, foram considerados os
seguintes pontos:

3.2.1. Diagnóstico da situação atual da Rede Municipal de Ensino, o Município do Jaboatão dos
Guararapes possui atualmente 162 (cento e sessenta e duas) unidades educacionais, atendendo 61.082
estudantes distribuídos na Educação Infantil, Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais) e Educação de
Jovens e Adultos – EJA, conforme dados atualizados pelo Núcleo de Ordenamento de Rede em
26/09/2025

3.2.2. Constatação da insuficiência do mobiliário existente, verificou-se a ausência total de estoque no
Centro de Distribuição e Logística (CDL) para atendimento às demandas previstas para o exercício de
2026, especialmente diante da inauguração de novas unidades educacionais e da
ampliação/reorganização da Rede Municipal. Tal insuficiência compromete o pleno funcionamento das
atividades pedagógicas, administrativas e de acessibilidade das salas de aula.

3.2.3. Consideração das necessidades pedagógicas e estruturais, as especificidades de cada etapa e
modalidade de ensino exigem mobiliário adequado ao porte físico, à faixa etária e às condições de uso
dos estudantes, incluindo alunos usuários de cadeiras de rodas, que demandam mobiliário acessível, em
conformidade com os princípios de inclusão e equidade educacional previstos na legislação e nas
diretrizes do FNDE.

3.2.4. Análise das políticas públicas e documentos referenciais, Para definição dos mobiliários
necessários, foram consideradas as diretrizes constantes no Caderno de Informações Técnicas (CIT) do
FNDE, documento que estabelece padrões de segurança, ergonomia, acessibilidade e qualidade para
mobiliários escolares utilizados nacionalmente, observado também o histórico de uso desses modelos na
Rede Municipal, que têm se mostrado adequados às necessidades reais dos estudantes e professores.

3.2.5. Proposta de ampliação e padronização do mobiliário escolar, Foi identificada a necessidade de
aquisição de mobiliário padronizado, de acordo com a faixa etária atendida nas etapas de Educação
Infantil, Anos Iniciais, Anos Finais e EJA, assim como conjuntos acessíveis e conjuntos para professores,
visando:

3.2.5.1. promover melhor organização e funcionalidade das salas de aula;
3.2.5.2. garantir ambiente confortável e ergonômico;
3.2.5.3. favorecer condições adequadas para o desenvolvimento pedagógico;
3.2.5.4. assegurar equidade no acesso a condições de aprendizagem;
3.2.5.5. atender às demandas das novas escolas previstas para inauguração em 2026.

3.3. Das especificações técnicas:

3.3.1. As especificações técnicas dos mobiliários a serem adquiridos, descritas abaixo, seguem
rigorosamente o disposto nos Cadernos de Informações Técnicas – Mobiliário Escolar, disponibilizados
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), documentos que estabelecem os
parâmetros oficiais de padronização, ergonomia, segurança, acessibilidade e qualidade para os

Item Descrição do Kit Quantidade Valor unitário Valor total

15 Conjunto Aluno CJA- 03 - ABS 360 R$ 452,06 R$ 162.741,60

Valor total R$ 162.741,60
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mobiliários utilizados nas redes públicas de ensino. Ressalta-se que os referidos manuais encontram-se
anexados a este processo, servindo como referência oficial e obrigatória para definição das
características técnicas dos bens a serem adquiridos.

3.3.1.1. Conjunto Aluno – CJA 03 (Tamanho 3): Destinado a estudantes com altura entre 1,19m e
1,42m, composto por mesa e cadeira, apresenta tampo injetado em ABS com revestimento em
laminado melamínico, estrutura tubular em aço com pintura eletrostática, bordas de contato
arredondadas e porta-livros integrado, sendo fornecido nas cores padronizadas pelo FNDE, conforme
previsto no Caderno de Informações Técnicas correspondente.

3.3.2. Tais especificações técnicas são de observância obrigatória, garantindo que os mobiliários
adquiridos estejam em conformidade com os padrões estabelecidos pelo FNDE, assegurando qualidade,
segurança, ergonomia, acessibilidade, durabilidade e padronização no âmbito da Rede Municipal de
Ensino. Além disso, as especificações aqui descritas estão em consonância com a Ata de Registro de
Preços nº 24/2024 – FNDE, à qual o Município aderirá, reforçando a segurança jurídica e a padronização
do objeto a ser contratado.

4. DO VALOR GLOBAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O valor global da adesão é de R$ 162.741,60 (Cento e sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e um
reais e sessenta centavos).

4.2. As despesas decorrentes desta Adesão correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, consoante
demonstrado por meio da dotação orçamentária anexada ao processo, vejamos:

5. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A garantia da contratação deverá seguir os moldes previstos nos subitens 4.10 a 4.13 do Termo de
Referência do do Pregão Eletrônico nº 90010/2024 - FNDE.

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO

6.1. A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA, efetuado no prazo máximo de até 90 (noventa) dias corridos, a
contar da data de assinatura.

6.2. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado no cronograma, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3. A entrega deverá ser realizada, na forma e quantidades especificadas em Ordem de Fornecimento, no
CDL-Centro de Distribuição e Logística da Secretaria Municipal de Educação, situado à Rua Dr. Fábio Maranhão,
229 – Guararapes – Jaboatão dos Guararapes – PE, dentro do horário de expediente, sendo das 08h00min às

UO: 15.102 - Secretaria Executiva de Gestão Pedagógica e Políticas Educacionais
PROGRAMA 12 365 2012- Universalização da educação com qualidade, equidade e justiça social

PROJETO 2110 - Promoção, qualificação e suporte para atender o ensino infantil com foco na
primeira infância

ELEMENTO 4.4.90.00 - Investimento

FONTE 1.500.1001.0000 - Recursos não vinculados de impostos - Manutenção e
desenvolvimento do ensino



PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO

Complexo Administrativo
Estrada da Batalha 1200 Galpão N - Jardim Jordão,
Jaboatão dos Guararapes - PE | CEP: 54.315-570

12h00min e 13h00min às 16h00min, mediante agendamento prévio com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, pelos seguintes canais de comunicação: E-mail: cdl@educacao.jaboatao.pe.gov.br ou pelo
telefone: (81) 99166-1016 ou (81) 98788-2371.

6.4. Os mobiliários escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, acompanhados da devida
Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual
assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento Provisório, conforme Anexo II
deste Termo de Referência. Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem
entregue com o descrito no documento que o acompanha.

6.5. Constatado qualquer descumprimento das especificações, os bens poderão ser rejeitados, no todo ou
em parte, devendo a contratada providenciar a substituição e/ou reparo às suas expensas, no prazo de até 20
(vinte) dias, contados da notificação formal, conforme modelo constante no Anexo III deste Termo de
Referência – Termo de Recusa.

6.6. Concluída a verificação e estando os veículos em conformidade, será formalizado o recebimento
definitivo, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório. Importa esclarecer
que este prazo não implica em nova entrega de bens, mas sim na conclusão da análise técnica e formalização
da aceitação definitiva, conforme modelo constante no Anexo IV deste Termo de Referência – Termo de
Recebimento Definitivo.

6.7. Caso a verificação mencionada no subitem anterior não seja concluída dentro do prazo fixado,
considerar-se-á o recebimento definitivo automaticamente realizado no último dia do prazo, salvo
manifestação expressa em contrário da Administração.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. A habilitação exigida para esta contratação observará as condições estabelecidas no item 8 do Termo de
Referência do Pregão Eletrônico nº 90010/2024 - FNDE.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 8 (meses) contados da assinatura do contrato, conforme o item 1.5. do Termo
de Referência do Pregão Eletrônico n° 90010/2024 - FNDE

8.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da
liquidação da despesa.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Juntamente com a nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes certidões/documentos
válidos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidões
Negativas de Débitos Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão de
Regularidade do FGTS e comprovação de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS).

9.2. Não será efetuado pagamento enquanto pendente a liquidação de qualquer obrigação contratual ou
apresentação de documentos exigidos. Esse atraso não ensejará direito a atualização monetária, juros ou
qualquer tipo de compensação financeira.
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9.3. A nota fiscal deverá conter a descrição detalhada dos itens entregues, incluindo marca, modelo, número
de série (quando aplicável), lote de fabricação, quantidade, preço unitário e valor total.

9.4. Na nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, a identificação bancária da CONTRATADA, informando
o nome do banco, agência e número da conta corrente onde o pagamento será creditado.

9.5. A Administração Municipal efetuará todas as retenções tributárias obrigatórias, conforme legislação
vigente.

9.6. A CONTRATADA é responsável por todos os encargos fiscais, comerciais e demais obrigações legais
resultantes da execução contratual.

9.7. Ocorrendo erro na nota fiscal ou descumprimento contratual, no todo ou em parte, o documento será
devolvido para correção, sendo considerada como nova data de apresentação aquela da reapresentação
corrigida e devidamente atestada.

9.8. O pagamento somente será realizado após a conferência e aceitação dos bens entregues, e após a
comprovação do recolhimento de eventuais multas aplicadas por inadimplemento contratual.

9.9. Nos preços unitários apresentados pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos diretos e indiretos,
como transporte, embalagem, tributos, seguro, encargos e demais despesas necessárias ao fornecimento dos
bens no local definido pela Secretaria Municipal de Educação.

9.10. Não será admitido pagamento por fornecimentos adicionais não previstos no contrato, salvo se
previamente autorizados mediante termo aditivo, devidamente formalizado.

9.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
montetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária, em conformidade ao subitem 7.19 do Termo de Referência
do Pregão Eletrônico nº 90010/2024 - FNDE.

9.12. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês
seguinte ao da ocorrência.

10. DO REAJUSTE

10.1. O reajuste de preços deverá seguir os moldes previstos no item 7 da Ata de Registro de Preços nº
26/2024 - FNDE, bem como o artigo 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.

10.2. O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA está definido como o índice a ser utilizado
para o reajustamento de preços, conforme 1º Termo de Apostilamento constante no Anexo V.

11. GESTOR E FISCAL

11.1. Em atenção ao art. 117 da Lei nº. 14.133/2021, a contratação terá o gestor e o fiscal designados através
de portaria emmomento oportuno.

12. DAS PENALIDADES

12.1. As penalidades decorrentes desta contratação observarão as sanções previstas no item 12 do Edital do
Pregão Eletrônico nº 90010/2024, bem como no item 13 da Ata de Registro de Preços nº 24/2024 - FNDE.
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13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE para discussões de litígios decorrentes do
objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Esta Adesão seguirá as mesmas condições e regras estabelecidas na licitação ordinária, respeitando e
adotando todas as demais cláusulas indicadas no Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preço.

Jaboatão dos Guararapes, 2025.

Annelise Barbosa Monteiro

Analista

Responsável pelo termo de referência, anteprojeto,

projeto básico ou executivo da SME

Matrícula 9189112.1

Janaina Bezerra

Gerente de Ensino Fundamental e EJA

Matrícula 14.866-0
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo I - Ata de registro de preços nº 24/2024 - FNDE
Anexo II - Termo de recebimento provisório
Anexo III - Termo de recusa do objeto
Anexo IV - Termo de recebimento definitivo
Anexo V - Termo de apostilamento (reajuste de valores)

ANEXO I - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2024 - FNDE
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ANEXO V - TERMO DE APOSTILAMENTO (REAJUSTE DE
VALORES)
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